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EMENDA MODIFICATIVA N°001 AO PROJETO DE LEI N° 001/2025

MODIFICA O ART. 2o, INCISO X DO PROJETO 
DE LEI N° 001/2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER À 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS 
TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EMENDA MODIFICATIVA

Art. Io O artigo 2o, inciso X do Projeto de Lei n° 001/2025 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

X - profissionais da saúde para atendimento a 
programas intensivos, endemias e epidemias, 
nas contratações destes profissionais com os 
devidos registros qualificados de especialidades 
reconhecidos pelas entidades de saúde 
normativas.

Art. 2o Esta emenda ao Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.
//■/ h? a<í r : i/IAO AMÜ-.f I11A4AÀ

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 28 de fevereiro de 2025.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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